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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇANg 14/91.

Sobre o Projeto de Lei n9 21/91-E,

”Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentar

rias para o exercicio de 1992 e da

outras providências“.

A Comissao de Justiça, em reuniao realizada na Camara

Municipal de Agudo, examinando acuradamente o Projeto de Lei ng 21/91-E,

constatando a. constitucionalidade, juridicidade e boa. técnica. legislativa

do mesmo, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto em questao.

E o Parecer.

Agudo, 23 de setembro de 1991.
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